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ESTADO DE sAO PAULO 

DECRETO NO 148, DE 01 DE SETE HBRO DE 1.996. 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
P. MUN. DE ESPíRITO SANTO DO 
TURVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

. . ANTONIO DA SILVA, Prefeito 
Mun1c1pal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atr1bu1ções legais e, especialmente, com 
fundamento no artigo 75, inc1so VI da Le1 Orgânica Munici
pal c\c artigo 51 da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, 

D E C R E T A: 

ARTIGO 10 - Ficam nomeados, a partir 
desta data, como membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA
ÇÕES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal e do disposto na Lei Federal nQ 8.666/93, SOB A 
PRESID!NCIA DO PRIMEIRO, as seguintes pessoas: 

01- EROTILDES FERREIRA NEVES -
02- ANGELO HUMBERTO DE OLIVEIRA -
03- JOSÉ LUIZ TABARIM SOARES -

ARTIGO 20 - A competênc1a e 
bilidade dos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE 
desta P.M. está prevista na Lei Federal 8.666/93 
ção vigente. 
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ARTIGO 30 - A investidura dos membros 
da Comissão Permanente de Licitações, designados pelo arti
go lQ deste Decreto, será de apenas 01 (um) ano, observado 
o disposto no § 4Q do art1go 51 da Lei Fed. 8.666/93, sendo 
exercido gratuitamente e, considerado prestação de relevan
tes serviços ao Município. 

§ lQ - Os membros da CPL poderão ser 
desligados ou substituídos , provisória e ou definitiva~en
te, a qualquer tempo, independentemente do prazo prev1sto 
no ''caput 11 deste artigo. 

ARTIGO 40 - Este Decreto 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
em contrário . 

HLA/. 

Registre-se e Publique-se. 

DA SILVA 
Municipal 
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